
 

 

ATO DIAT N° 047/2022 
 
 
 
 

Altera o Anexo II do Ato DIAT nº 44, de 2020, que institui as tabelas 
externas da Escrituração Fiscal Digital (EFD). 

 
 
 

A DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, no uso de sua 
competência estabelecida no art. 17 do Regimento Interno da Secretaria de Estado da Fazenda, 
aprovado pelo Decreto nº 2.094, de 28 de julho de 2022, e considerando o disposto na Portaria SEF 
nº 377, de 28 de novembro de 2019, 

 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º A Tabela “A” da Tabela 5.3 do Anexo II do Ato DIAT nº 44, de 29 

de outubro de 2020, passa a vigorar conforme o Anexo I deste Ato: 
 
I – com alterações dos códigos "SC10000006", "SC10000058", 

"SC10000059” e "SC10000074", e  
 
II – acrescida dos códigos "SC10000105", "SC10000106", 

"SC10000107", "SC10000108", "SC10000109", "SC10000110" e "SC10000111". 
 

Art. 2° Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Florianópolis, 23 de agosto de 2022. 

 
 
 
 

LENAI MICHELS 
Diretora de Administração Tributária 

 

Pe/SEF nº 3539     SEÇÃO VIII - ATOS DIAT

Código Pe/SEF: 1202017027.
Disponibilização: 29/08/2022.

ATOS DIAT

FLORIANÓPOLIS, TERÇA-FEIRA, 30 DE AGOSTO DE 2022. pg.99



 

 

 
ANEXO I 

(Ato DIAT nº 047/2022) 
 

“ANEXO II 
(Ato DIAT no 044/2020) 

TABELA DE AJUSTES E INFORMAÇÕES DE VALORES PROVENIENTES DE DOCUMENTO FISCAL 
 

TABELA 5.3 DA EFD - AJUSTES NA APURAÇÃO DO IMPOSTO QUE DEVEM SER VINCULADOS DIRETAMENTE AO DOCUMENTO FISCAL 
 

TABELA “A” – APURAÇÃO DO ICMS DEVIDO SOBRE AS OPERAÇÕES PRÓPRIAS (SC0) 
 

................................................................................................................................................................................................................................................................. 
 

CÓDIGO EMENTA 
VIGÊNCIA 

DCIP VALIDAÇÃO DESCRIÇÃO 
INFORMAÇÕES 
COMPLEMENTARES 

APLICAÇÃO 
INÍCIO FIM 

....................... ...................................................... .................... ........ ........... ....................... .............................................................. ..................................... ...................... 

SC10000006 Crédito presumido ao fabricante 
nas saídas internas de leite 
esterilizado longa vida (alínea “a” 
do inciso XIV do art. 15 do Anexo 
2 do RICMS/SC-01). 

.................... ........ ........... ....................... Crédito presumido autorizado por 
regime especial ao fabricante nas 
saídas internas de leite esterilizado 
longa vida (alínea “a” do inciso XIV do 
art. 15 do Anexo 2 do RICMS/SC-01). 

..................................... ...................... 

....................... ...................................................... .................... ........ ........... ....................... .............................................................. ..................................... ...................... 

SC10000058 ...................................................... .................... ........ 3-110 ....................... .............................................................. ..................................... ...................... 

SC10000059 ...................................................... .................... ........ 3-111 ....................... Benefício: 367. 
 
Crédito presumido concedido nas 
saídas promovidas pelo industrial 
fabricante de maionese, classificada na 
NCM 21.03.90.11 (inciso XXXVIII do 
art. 15 do Anexo 2 do RICMS/SC-01). 

..................................... ...................... 

....................... ...................................................... .................... ........ ........... ....................... .............................................................. ..................................... ...................... 
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SC10000074 Comercialização de carne fresca, 
resfriada ou congelada de gado 
bovino ou bubalino pelo abatedor 
credenciado no Programa de 
Apoio à Criação de Gado para o 
Abate Precoce (inciso I do art. 16 
do Anexo 2 do RICMS/SC-01). 

.................... ........ ........... ....................... Concedido ao estabelecimento 
abatedor: 
a) credenciado no Programa de Apoio à 
Criação de Gado para o Abate Precoce; 
b) na comercialização, pelo abatedor, 
de carne fresca, resfriada ou congelada 
de gado bovino ou bubalino criados em 
Santa Catarina; 
c) que repasse o valor do crédito 
presumido, a título de incentivo, ao 
pecuarista (inciso I do art. 16 do Anexo 
2 do RICMS/SC-01). 

..................................... ...................... 

....................... ...................................................... .................... ........ ........... ....................... .............................................................. ..................................... ...................... 

SC10000105 

Crédito presumido ao fabricante 
nas saídas de leite fluído em 
embalagem com apresentação 
pronta para consumo humano e 
destinada aos demais Estados da 
região Sul e Sudeste, exceto ao 
Estado do Espírito Santo (alínea 
“b” do inciso XIV do art. 15 do 
Anexo 2 do RICMS/SC-01). 

01/09/2022  3-149  

Concedido ao fabricante nas saídas de 
leite fluído acondicionado em 
embalagem com apresentação pronta 
para consumo humano destinadas aos 
demais Estados da região Sul e 
Sudeste, exceto ao Estado do Espírito 
Santo (alínea “b” do inciso XIV do art. 
15 do Anexo 2 do RICMS/SC-01). 

 OC-AP 

SC10000106 

Crédito presumido ao fabricante 
nas saídas de leite fluído em 
embalagem com apresentação 
pronta para consumo humano e 
destinada aos Estados da região 
Norte, Nordeste e Centro-Oeste e 
do Estado do Espírito Santo 
(alínea “c” do inciso XIV do art. 15 
do Anexo 2 do RICMS/SC-01). 

01/09/2022  3-150  

Concedido ao fabricante nas saídas de 
leite fluído acondicionado em 
embalagem com apresentação pronta 
para consumo humano destinadas aos 
Estados da região Norte, Nordeste e 
Centro-Oeste e ao Estado do Espírito 
Santo (alínea “c” do inciso XIV do art. 
15 do Anexo 2 do RICMS/SC-01). 

 OC-AP 

SC10000107 

Crédito presumido ao fabricante 
nas saídas internas de queijo 
prato e mozarela (alínea “d” do 
inciso XIV do art. 15 do Anexo 2 
do RICMS/SC-01). 

01/09/2022  3-151  

Concedido ao fabricante nas saídas 
internas de queijo prato e mozarela 
(alínea “d” do inciso XIV do art. 15 do 
Anexo 2 do RICMS/SC-01). 

 OC-AP 
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SC10000108 

Crédito presumido ao fabricante 
nas saídas de queijo prato e 
mozarela destinada aos demais 
Estados da região Sul e da região 
Sudeste, exceto ao Estado do 
Espírito Santo (alínea “e” do inciso 
XIV do art. 15 do Anexo 2 do 
RICMS/SC-01). 

01/09/2022  3-152  

Concedido ao fabricante nas saídas de 
queijo prato e mozarela destinada aos 
demais Estados da região Sul e da 
região Sudeste, exceto ao Estado do 
Espírito Santo (alínea “e” do inciso XIV 
do art. 15 do Anexo 2 do RICMS/SC-
01). 

 OC-AP 

SC10000109 

Crédito presumido nas saídas 
internas de carnes e miudezas 
comestíveis frescas, resfriadas ou 
congeladas de bovino ou bubalino 
adquiridos de produtores 
catarinenses pelo abatedor 
credenciado no Programa de 
Apoio à Criação de Gado para o 
Abate Precoce (inciso II do art. 16 
do Anexo 2 do RICMS/SC-01). 

01/09/2022  3-153  

Concedido ao estabelecimento 
abatedor: 
a) credenciado no Programa de Apoio à 
Criação de Gado para o Abate Precoce; 
b) na comercialização, pelo abatedor, 
de carne fresca, resfriada ou congelada 
de gado bovino ou bubalino criados em 
Santa Catarina; 
c) que repasse o valor do crédito 
presumido, a título de incentivo, ao 
pecuarista (inciso II do art. 16 do Anexo 
2 do RICMS/SC-01). 

 OC-AP 

SC10000110 

Crédito presumido nas saídas 
interestaduais de carnes e 
miudezas comestíveis frescas, 
resfriadas ou congeladas de 
bovino ou bubalino adquiridos de 
produtores catarinenses pelo 
estabelecimento abatedor (§ 5º do 
inciso II do art. 16 do Anexo 2 do 
RICMS/SC-01). 

01/09/2022  3-154  

Concedido ao estabelecimento 
abatedor nas saídas interestaduais de 
carnes e miudezas comestíveis 
frescas, resfriadas ou congeladas de 
bovino ou bubalino adquiridos de 
produtores catarinenses (§ 5º e inciso 
II, ambos do art. 16 do Anexo 2 do 
RICMS/SC-01). 

 OC-AP 

SC10000111 

Crédito presumido nas saídas 
internas de carnes e miudezas 
comestíveis frescas, resfriadas ou 
congeladas de bovino ou bubalino 
adquiridos de produtores 
catarinenses pelo 
estabelecimento abatedor (§ 12 
do inciso II do art. 16 do Anexo 2 
do RICMS/SC-01). 

01/09/2022  3-155  

Concedido ao estabelecimento 
abatedor nas saídas internas de carnes 
e miudezas comestíveis frescas, 
resfriadas ou congeladas de bovino ou 
bubalino adquiridos de produtores 
catarinenses (§ 12 e inciso II, ambos do 
art. 16 do Anexo 2 do RICMS/SC-01). 

 OC-AP 
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....................... ...................................................... .................... ........ ........... ....................... .............................................................. ..................................... ...................... 

 
.......................................................................................................................................................................................................................................................” (NR) 
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